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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 088/2019
                        Processo: 17.0.000008602-9

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,

RESOLVE:

Aprovar a solicitação da OSC IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA no que se refere à substituição do itens mobiliários previstos no projeto, no valor de R$ 747.234,73 (setecentos e quarenta e sete mil, duzentos e trinta e quatro reais com setenta e três centavos) por equipamento de neuronavegação no valor de R$ 688.625,00 (seiscentos e oitenta e oito mil e seiscentos e vinte e cinto reais), no Projeto “Atenção ao Envelhecimento e ao Tratamento de doenças neurológicas”, conforme Ofício D.P.97/19 encaminhado pela entidade.
Sessão Plenária nº 035/2019 do COMUI, 29 de Outubro de 2019.
LÉLIO LUZARDI FALCÃO, 
Presidente do COMUI.
______________________________________________________________________________________________
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